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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

Agência Goiana de Habitação - AGEHAB 

 

Data do Pregão Eletrônico: 02/09/2021 e 08/09/2021 

 

JVS PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

28.028.063/0001-75, com sede na Rua S-1, n° 260, Qd. 146, Lt. 24, Setor Bueno, 

Goiânia - Goiás, CEP 74.230-220, representada por Rodrigo de Freitas Sales, inscrito 

no CPF n.º 718.387.591-15, portador do RG n.º 3965638 DGPC/GO, comparece 

perante Vossa Senhoria para apresentar RECURSO, nos termos e fundamentos 

abaixo delineados. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE. 

 

O pregão eletrônico teve início em 02/09/2021 às 09h00, porém foi 

interrompido e retomado em 03/09/2021 às 15h00 e por fim em 08/09/2021 às 14h, 

conforme consta na Ata de Realização: 

 

 
 

Nos termos do item 9.4 do Edital, o prazo para interposição de 

recurso é de 3 dias. 
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Sendo assim, o prazo teve início em 09/08/2021 (quinta-feira), 

encerrando, de conseguinte, 13/08/2021 (segunda-feira). 

 

Tempestivo o Recurso protocolizado nesta data. 

 

II – DO MÉRITO. 

A. DA NECESSIDADE DE REALIZAR NOVO PREGÃO. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. 

 

O objeto da licitação previsto no Edital n.º 010/2021 é a contratação 

de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de locação de veículos 

automotores, com condutores, abrangendo o fornecimento de combustível, 

rastreadores, seguro, manutenção preventiva e corretiva e demais custos 

decorrentes para a Agência Goiana de Habitação – AGEHAB. 

 

Ocorre que pela inobservância do que prevê o Edital, a empresa 

vencedora do certame foi a COOPERATIVA UNIÃO DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 

n.º 04.957.415/0001-09, mesmo descumprindo item obrigatório/desclassificatório da 

licitação. 

 

O item 6.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2021 determina 

que a proposta comercial inicial que houver qualquer elemento que identifique o 

licitante SERÁ DESCLASSIFICADA. Senão vejamos litteris: 

 

Contudo, em absoluto descumprimento ao que determina o Edital, a 

licitante vencedora não só manteve em sua proposta inicial elemento que pudesse a 

identificar, como descreveu expressamente sua IDENTIFICAÇÃO, contendo na 

proposta enviada sua razão social, nome fantasia, CNPJ, Endereço, CEP, telefone, E-

mail, contatos. Veja-se: 

 

 



 
 

 
 

Rua 104 nº 135   Setor Sul   Goiânia-GO   74.083-300 
55 62 3942.3830  •  www.forteadvogados.com.br 

               

3 

 

 

 

Desta forma, tem-se a necessidade latente de desclassifiar a licitante 

COOPERATIVA UNIÃO DO BRASIL LTDA, por ter se identificado na proposta inicial 

enviada, de mandeira expressa, como visto acima, nos termos do item 6.2.1 do Edital 

do certame. 

 

A licitação deve observar os princípios que regem a administração 

pública, em especial o da legalidade e da isonomia. 
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Se há determinação editalícia de exigências formais que devem ser 

obedecidas por TODOS os candidatos licitantes, como é o caso do item 6.2.1, pelo 

princípio da isonomia TODOS devem observar as previsões do Edital. 

 

Outrossim, se não era permitida a identificação do licitante na 

proposta inicial, com toda certeza a única empresa que se identificou obteve 

vantagem em desfavor dos demais. 

 

Sendo assim, diante da desclassificação da licitante supracitada, que 

sequer poderia ter participado da etapa seguinte, dos lances, tão pouco ter sido 

considerada vencedora da presente licitação, necessário se faz a anulação do pregão 

eletrônico finalizado em 08/09/2021. 

 

II. DA CONCLUSÃO. 

 

Ante o exposto, requer o conhecimento do Recurso, julgando-o 

totalmente procedente para (1) desclassificar a licitante COOPERATIVA UNIÃO DO 

BRASIL LTDA, nos termos do item 6.2.1 do Edital; (2) em ato subsequente, anular o 

Pregão Eletrônico realizado em 28/06/2021, diante da desclassificação da licitante 

equivocadamente declarada como vencedora do certame; (3) e, por fim, designar 

nova data para realização de novo Pregão Eletrônico. 

 

Goiânia, 10 de setembro de 2021. 

 
 

 
 
 

 
JVS PARTICIPAÇÕES EIRELI  
CNPJ n.º 28.028.063/0001-75 

Rodrigo de Freitas Sales 
CPF 718.387.591-15 

RG 3965638 DGPC/GO 
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